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SOB SUSPEITA 

1 an ras jurídicas podem livrar senado 
Até a devolução do 

dinheiro supostamente 
desviado por Jader pode 

ser evitada 
ANTÔNIO MELO 

e MARIÂNGELA GALLUCC1 

B RASÍLIA — Caso venha 
a ser condenado em 
uma ação cível, o sena- 

dor Jader Barbalho (P1VIDB-
PA) dispõe de muitas formas de 
protelar — e até evitar — a aplica-
ção da pena de devolução dos 
recursos desviados. Além das 
manobras jurídicas, ele dispõe 
de alternativas no Senado que 
podem beneficiá-lo na Justiça. 

O senador Paulo Hartung 
(PPS-ES) se diz chocado com o 
"jogo de empurra" das autori-
dades responsáveis pelas investi-
gações. "Lendo essa papelada 
toda, é impossível acreditar que 
nunca se tenha feito nada para 
punir os responsáveis pelos des-
vios", reclama ele, um dos sena-
dores que subscreveram a de-
núncia contra Jader no Conse-
lho de Ética. 

O Senado é o pior cenáriõ pa-
ra Jader. Ali, ele 
sabe que dificil- 
mente escapará 
do processo por 	PRO 
quebra de decoro 
parlamentar. 	S E 
Ainda assim, há 
alternativas. O 	CONC 
preço mais alto a 
pagar é a perda 	À CÂ 
do mandato. 
Mas, para evitar 
a cassação, que o impediria de 
concorrer às eleições de 2002, 
Jader deverá renunciar. 

Por ser senador, ele tem direi-
to a foro especial — os processos 
contra ele tramitam no Supre-
mo Tribunal Federal (STF). E o 
presidente licenciado do Sena-
do vai manter essa prerrogativa 
pelo maior tempo possível. Na 
última hora, antes da conclusão 
dos trabalhos, renunciaria, ga-
rante um aliado. A perda de 
mandato é uma punição, mas 
também beneficia o senador, Se 
Jader perde o foro especial, o in-
quérito que apura seu envolvi-
mento nos desvios do Banco do 
Estado do Pará-(Banpará) sai 
do STF e é remetido à Justiça 
do Pará. O processo das irregu-
laridades na venda dos Títulos 
de Dívida Agrária (TDAs) tam-
bém sai do Supremo, se o inqué-
rito tiver sido concluído pela Po-
lícia Federal, mas continua com 
a Justiça Federal, em Brasília, 
por envolver recursos da União. 

Com isso, Jader ganha tem-
po. Em seguida, ele se candida- 

taria a uma vaga no Congresso, 
provavelmente na Câmara. 
Eleito, recuperaria o direito a fo-
ro especial e os inquéritos sai-
riam da esfera da Justiça Esta-
dual e da Federal, voltando pa-
ra o STF. Para dar continuida-
de às investigações ou proces-
sos, o Supremo teria de pedir no-
va autorização ao Senado ou à 
Câmara. Se a licença for nega-
da, o processo poderá ficar para-
do pelo tempo do mandato. 

Prescrição — Jader trabalha 
com a idéia de que os crimes de 
que o acusam podem ser consi-
derados prescritos. Ele sabe que 
para peculato (artigo 312 do Có-
digo Penal), no qual tentam en-
quadrá-lo no caso Banpará, a 
prescrição seria este ano, se apli-
cada a pena máxima. 

Parte dos 11 ministros do Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
admite, reservadamente, que di-
ficilmente Jader será punido. Is-
so vale para o Banpará e para o 
caso dos TDAs. Para eles, é um 
típico episódio em que a opi-
nião pública acabará culpando 
a Justiça. No caso Banpará, por 
exemplo, mesmo que venha a 

ser condenado, 
na opinião de 
três ministros, Ja-

JETO 	der, por ser réu 
primário e com 

RIA 	bons anteceden- 
tes, poderia pe-

ORRER 	gar uma pena de 
4 anos. Com  isso, 

MA RA 	com base nas dis- 
posições do arti- 
go 110 da Código 

Penal, o crime estaria prescrito 
em 8 anos, portanto desde 1993, 
já que teria ocorrido em 1985. 

A esperança de alguns procu-
radores é o artigo 327 do Códi-
go Penal. Por ele, a punição po-
de ser aumentada em um terço 
quando o delito é cometido por 
ocupantes de cargos em comis-
são ou de função de direção da 
administração pública. No caso 
dos TDAs, os argumentos são 
praticamente os mesmos. Os su-
postos crimes teriam ocorrido 
em 1988 quando Jader era mi-
nistro do Desenvolvimento 
Agrário. O enquadramento 
maisprovável seria o esteliona-
to,- avalia uni ministro. 

Se os crimes forem considera-
dos prescritos, mesmo que Ja-
der chegue a ser condenado, ele 
não perderá a primariedade, 
pois com a prescrição extingue-
se a punibilidade, segundo o cri-
minalista Adauto Suannes. Ele 
alerta que as investigações de-
vem ser concluías antes de se fa-
lar em prescrição. (Colaborou 
Alexandre Rocha) 


